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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

 

REQUERIMENTO Nº              DE 2019 

(Sr. Vilson da Fetaemg) 

 

 

Requeiro a realização de um encontro no município de 

Rio Pardo de Minas, para discutir sobre o tema: 

regulamentação (por meio de marco regulatório) para a 

regularização do uso racional das águas do Rio Pardo, 

como estratégia fundamental de desenvolvimento da 

região, a qual depende da sustentabilidade dos 

agricultores(as) familiares e comunidades ribeirinhas do 

Alto Rio Pardo. 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização de um encontro 

no município de Rio Pardo de Minas, para discutir sobre o tema: regulamentação (por meio de 

marco regulatório) para a regularização do uso racional das águas do Rio Pardo, como 

estratégia fundamental de desenvolvimento da região, a qual depende da sustentabilidade dos 

agricultores(as) familiares e comunidades ribeirinhas do Alto Rio Pardo. 

Para tanto, sugiro que sejam convidados a comparecer neste encontro os seguintes 

convidados(as): 

 

 CHRISTIANNE DIAS FERREIRA – Diretora-Presidente da Agência Nacional das 

Águas – ANA; 

 MARÍLIA CARVALHO DE MELO – Diretora Geral do Instituto Mineiro de 



              CÂMARA DOS DEPUTADOS 

             DEPUTADO FEDERAL VILSON DA FETAEMG PSB/MG 

 

 
 

Câmara dos Deputados Anexo IV Gabinete 648 Brasília/DF – CEP 70.160.900 
Telefone: (61)3215-5646 Fax: (61)3215-2648 – E-mail: dep.vilsondafetaemg@camara.leg.br 

Gestão das Águas – IGAM; 

 TAMIRES BATISTA DE SOUSA – Presidente do CBH Rio Mosquito e demais 

afluentes mineiros do Rio Pardo; 

 MARCUS VINÍCIOS DE ALMEIDA RAMOS – Prefeito de Rio Pardo de Minas; 

 DONIZETE JOSÉ DE SÁ – Presidente da Câmara Municipal de Rio Pardo de 

Minas; 

 GERALDO CALDEIRA BARBOSA – Coordenador do Movimento Articulado dos 

Sindicatos dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Alto Rio Pardo – MASTRO; 

 REGILANE SILVA SANTOS SOUZA – Diretora do Polo do Norte de Minas da 

Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas Gerais – FETAEMG 

 ELMY SOARES – Presidente do Sindicato dos Trabalhadores(as) Rurais de Rio 

Pardo de Minas – STTR. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem por objeto a realização de um encontro cuja finalidade 

é promover um estudo sobre o uso racional das águas do Rio Pardo e a regulamentação para a 

regularização do uso pelos agricultores(as) familiares e ribeirinhos da região, que vivem às 

margens do rio e necessitam da utilização das águas para sobrevivência e sustentabilidade da 

agricultura.  

A bacia hidrográfica do Rio Pardo tem 32.334 km², percorre uma extensão de 565 

km, sendo 220 km no território mineiro, abrangendo quase 30 municípios, cuja população 

residente é cerca de 260 mil pessoas. Seu principal afluente é o rio mineiro Mosquito, que está 

na microrregião de Salinas, abrange 11 sedes municipais com uma área de drenagem de 

12.762 km² e abastece uma população de quase 110 mil pessoas.  

Ressalta-se, por oportuno, que por ser interestadual, o Rio Pardo é de domínio da 

União e sua regulamentação é realizada pela Agência Nacional das Águas – ANA, o que 

motiva o convite de seus representantes, especialistas e demais convidados acima listados, 

para que seja realizado um estudo de forma a solucionar a situação na região, que é de 
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extrema urgência, tendo em vista que a água é um direito garantido a todos e a utilização por 

essas famílias não atinge um por cento do que a Agência estima para cada um. Sendo assim, 

não há relevante motivo para a proibição de utilização das águas por essas famílias. 

Nestes termos, pedimos a aprovação do presente requerimento. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 2019. 

 

 

 

Vilson da Fetaemg (PSB/MG) 

Deputado Federal 


